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Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu
Decreto

             Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu 

              Gabinete do Prefeito 
======================================================= 
 

Avenida O Navio Negreiro, 155 – Centro 
CEP: 44.345-000 Cabaceiras do Paraguaçu – Bahia Tel: (75) 3681-1129 

DECRETO Nº. 071 2014  DE 30 DE JUNHO DE 2014. 

 

 

Nomeia membros para o Conselho Municipal do 

FUNDEB do município de Cabaceiras do 

Paraguaçu-BA.   

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU-BA, no 

uso de suas atribuições legais outorgadas pela Constituição Federal,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. – Ficam nomeados os membros abaixo relacionados, para comporem o Conselho 

Municipal do FUNDEB do município de Cabaceiras do Paraguaçu-BA.  

 

CONSELHEIRO (A) SEGMENTO REPRESENTADO 

Vera Lúcia Moreira da Silva e Silva – titular 

CPF: 129596265-91 

Poder Executivo Municipal – Secretaria de 

Educação 

Elisanja da Cruz Silva – suplente 

CPF: 000.452.515-92 

Poder Executivo Municipal – Secretaria de 

Educação 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se todas as disposições em contrário. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu, Estado da Bahia, em 30 de 

junho de 2014. 

 

 

Paulo André Braz da Silva 

Prefeito Municipal 
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